
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Na 123, DE 4 DE SETEMBRO DE 1967. 

Autoriza a Prefeitura a receber, ea 
doação, da S.P.E.S. os prédios ea que 
funciona.BI as escolas do Call.buri e Ser- ! 

tão do Ubatumiri111. 

Francisco Matarazzo Sobrinho, Prefeito Municipal da 

Est ância Balneária de Ubatuba, Estado d e São Paulo, no uso das atri

buições que lhe são conferidas por Lei, 

S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e 

êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. ia - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a recebe;,e• doação, 
da Sociedade Pró-Educação e Saúde (S.P.E.S.) os prédios ea 
que funcionam as escolas do Camburi e Sertão do UbatUJU.ria, 
de sua propriedade. 

Art. za - A destinação dos prédios constantes do artigo ia será espe
cificamente a continru.ação do funcionamento daquelas escolas, 
em que são mantidos cursos primários e que passarão a cons
tituir encargo da Municipalidade. 

Art. 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
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Registrada e publicada na Seção de Expediente, Pes

soal, Arquivo e Protocolo do Serviço d e Administração da Prefeitura 

Municipal da Estat>cia Balneária ~· s•(etro 

Claudionor Quirin0< dos Q's 
Chefe da Seção. 

de 1967. 


